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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 12.213, de 20 de janeiro de 2010, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

“Art. 2º-A.  Os contribuintes poderão efetuar doações aos 
Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e 
Nacional do Idoso, devidamente comprovadas, sendo essas 
integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites:  

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e  

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 
pelas pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, 
observado o disposto no art. 22 da Lei no 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997. 

§ 1o  Observado o disposto no § 4o do art. 3o da Lei no 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995, a dedução de que trata o inciso I 
do caput:  

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e  

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real.”(NR)  

“Art. 2º-B.  A partir do exercício de 2013, ano-calendário de 
2012, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o 
inciso II do caput do art. 2º-A diretamente em sua Declaração 
de Ajuste Anual.  

§ 1o  A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até o 
percentual de 3% (três por cento), a partir do exercício de 
2013, aplicado sobre o imposto apurado na declaração:  

§ 2o  A dedução de que trata o caput:  

I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto 
sobre a renda apurado na declaração de que trata o inciso II 
do caput do art. 2º-A;  

II - não se aplica à pessoa física que:  

a) utilizar o desconto simplificado;  

b) apresentar declaração em formulário; ou  

c) entregar a declaração fora do prazo;  

III - só se aplica às doações em espécie; e  
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IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em 
vigor.  

§ 3o  O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, 
observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4o  O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 
3o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando 
a pessoa física obrigada ao recolhimento da diferença de 
imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os 
acréscimos legais previstos na legislação.  

§ 5o  A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo 
ano-calendário, aos Fundos controlados pelos Conselhos 
Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso concomitantemente 
com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto 
no inciso II do art. 2º-A.”  

“Art. 2º-C.  A doação de que trata o inciso I do art. 2º-B poderá 
ser deduzida:  

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e  

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente.  

Parágrafo único.  A doação deverá ser efetuada dentro do 
período a que se refere a apuração do imposto.”  

“Art. 2º--D.  As doações de que trata o art. 2º-A desta Lei 
podem ser efetuadas em espécie ou em bens.  

Parágrafo único.  As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira 
pública, vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 
2º-A.”  

“Art. 2º--E.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso devem emitir recibo em favor do 
doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do 
Conselho correspondente, especificando:  

I - número de ordem;  

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e 
endereço do emitente;  

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do 
doador;  
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IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e  

V - ano-calendário a que se refere a doação.  

§ 1o  O comprovante de que trata o caput deste artigo pode 
ser emitido anualmente, desde que discrimine os valores 
doados mês a mês.  

§ 2o  No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo 
próprio ou em relação anexa ao comprovante, informando 
também se houve avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e 
endereço dos avaliadores.”  

“Art. 2º--F.  Na hipótese da doação em bens, o doador deverá:  

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documentação 
hábil;  

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso 
de pessoa jurídica; e  

III - considerar como valor dos bens doados:  

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última 
declaração do imposto de renda, desde que não exceda o 
valor de mercado;  

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens.  

Parágrafo único.  O preço obtido em caso de leilão não será 
considerado na determinação do valor dos bens doados, 
exceto se o leilão for determinado por autoridade judiciária.”  

“Art. 2º--G.  Os documentos a que se referem os arts. 2º--E e 
2º--F devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 
(cinco) anos para fins de comprovação da dedução perante a 
Receita Federal do Brasil.”  

“Art. 2º--H.  Os órgãos responsáveis pela administração das 
contas dos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso devem:  

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo;  

II - manter controle das doações recebidas; e  

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os 
seguintes dados por doador:  

a) nome, CNPJ ou CPF;  
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b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou 
em bens.”  

“Art. 2º--I.  Em caso de descumprimento das obrigações 
previstas no art. 2º--H, a Secretaria da Receita Federal do 
Brasil dará conhecimento do fato ao Ministério Público.”  

“Art. 2º--J.  Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do 
Idoso divulgarão amplamente à comunidade:  

I - o calendário de suas reuniões;  

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de 
atendimento ao idoso;  

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem 

beneficiados com recursos dos Fundos controlados pelos 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das 
ações, por projeto;  

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, 
por projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de 
dados do Sistema de Informações sobre a Infância e a 
Adolescência; e  

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 
Estaduais e Nacional do Idoso.”  

“Art. 2º--K.  O Ministério Público determinará, em cada 
Comarca, a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos 
fiscais referidos no art. 2º-A desta Lei.  

Parágrafo único.  O descumprimento do disposto nos arts. 2º--
H e 2º--J sujeitará os infratores a responder por ação judicial 
proposta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a 
requerimento ou representação de qualquer cidadão.”  

“Art. 2º--L.  A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência 
da República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo 
eletrônico contendo a relação atualizada dos Fundos 
controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
do Idoso, com a indicação dos respectivos números de 

inscrição no CNPJ e das contas bancárias específicas 
mantidas em instituições financeiras públicas, destinadas 
exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos.”  
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“Art. 2º--M.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá 
as instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 2º-
A a 2º--L.” (NR) 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Em 18 de janeiro de 2012 foi sancionada a Lei nº 12.594, a 

qual estabeleceu novas regras para a possibilidade de dedução, do imposto de 

renda devido pelas pessoas físicas e jurídicas, das doações aos Fundos Nacional, 

Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

A mais significativa mudança diz respeito ao fato de que os 

contribuintes podem realizar doações antes do momento da entrega de suas 

declarações ao Fisco, as quais são aproveitadas no próprio exercício da doação, 

desde que não ultrapassado o limite de três por cento do imposto. Caso tal limite 

seja excedido, o saldo remanescente pode ser aproveitado na declaração do ano 

seguinte, respeitado o limite global, previsto anteriormente na legislação, da doação. 

Ocorre que foi criado um descompasso na legislação, na 

medida em que tais regras não foram previstas para os Fundos Nacional, Estaduais 

e Municipais do Idoso, os quais, até então, gozavam do mesmo tratamento tributário 

previsto para os Fundos dos Direitos das Crianças e Adolescentes. 

Assim, estamos apresentando o presente projeto de lei para 

corrigir tal distorção, observando que, por não se alterar o limite global de dedução 

do imposto de renda, o referido projeto não importa renúncia fiscal. 

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres 

pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 20 de março de 2012   

                 Deputada FLÁVIA MORAIS  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

 LEI Nº 12.213, DE 20 DE JANEIRO DE 2010 
 
 

Institui o Fundo Nacional do Idoso e autoriza 

deduzir do imposto de renda devido pelas 
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pessoas físicas e jurídicas as doações efetuadas 

aos Fundos Municipais, Estaduais e Nacional 

do Idoso; e altera a Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995.  

  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional do Idoso, destinado a financiar os 

programas e as ações relativas ao idoso com vistas em assegurar os seus direitos sociais e 

criar condições para promover sua autonomia, integração e participação efetiva na sociedade.  

Parágrafo único. O Fundo a que se refere o caput deste artigo terá como receita:  
 

I - os recursos que, em conformidade com o art. 115 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, foram destinados ao Fundo Nacional de Assistência Social, para aplicação 

em programas e ações relativos ao idoso;  

II - as contribuições referidas nos arts. 2º e 3º desta Lei, que lhe forem destinadas;  

III - os recursos que lhe forem destinados no orçamento da União;  

IV - contribuições dos governos e organismos estrangeiros e internacionais;  

V - o resultado de aplicações do governo e organismo estrangeiros e 

internacionais;  

VI - o resultado de aplicações no mercado financeiro, observada a legislação 

pertinente;  

VII - outros recursos que lhe forem destinados.  
 

Art. 2º O inciso I do caput do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
 

"Art. 12. .....................................................................................................  

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos 

Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

e pelos Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional do Idoso;  

........................................................................................................." (NR) 
 

Art. 3º A pessoa jurídica poderá deduzir do imposto de renda devido, em cada 

período de apuração, o total das doações feitas aos Fundos Nacional, Estaduais ou Municipais 

do Idoso devidamente comprovadas, vedada a dedução como despesa operacional.  

Parágrafo único. A dedução a que se refere o caput deste artigo não poderá 

ultrapassar 1% (um por cento) do imposto devido. 

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18 de Janeiro de 

2012. 
 

Art. 4º É competência do Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa - CNDI 

gerir o Fundo Nacional do Idoso e fixar os critérios para sua utilização.  
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua 

publicação oficial.  
 

Brasília, 20 de janeiro de 2010; 189º da Independência e 122º da República.  
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
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Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto  

Guido Mantega 

José Gomes Temporão  

Paulo Bernardo Silva 

Patrus Ananias 
 

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

 
 

O PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 
 

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou do 

doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/1/1999) 

II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da doação, 

no caso de doação em adiantamento da legítima; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, de 

19/1/1999) 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.779, 

de 19/1/1999) 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de que 

trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem sido 

transferidos. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=341274&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

.............................................................................................................................................. 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

Art. 1º As bases de cálculo e o valor dos tributos e contribuições federais serão 

expressos em Reais. 
 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas jurídicas e a contribuição social sobre o 

lucro líquido serão determinados segundo as normas da legislação vigente, com as alterações 

desta Lei. 
 

Art. 3º A alíquota do imposto de renda das pessoas jurídicas é de quinze por 

cento. 

§ 1º A parcela do lucro real, presumido ou arbitrado, que exceder o valor 

resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número de meses do 

respectivo período de apuração, sujeita-se à incidência de adicional de imposto de renda à 

alíquota de dez por cento. 

 (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 2º O disposto no parágrafo anterior aplica-se, inclusive, nos casos de 

incorporação, fusão ou cisão e de extinção da pessoa jurídica pelo encerramento da 

liquidação.  

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, à pessoa jurídica que explore 

atividade rural de que trata a Lei nº 8.023, de 12 de abril de 1990. 

§ 4º O valor do adicional será recolhido integralmente, não sendo permitidas 

quaisquer deduções. 
 

Art. 4º Fica revogada a correção monetária das demonstrações financeiras de que 

tratam a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 

1991. 

Parágrafo único. Fica vedada a utilização de qualquer sistema de correção 

monetária de demonstrações financeiras, inclusive para fins societários. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


